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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.273, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
destinados a obra de infraestrutura urbana – pavimentação 
asfáltica, na seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

02.05.01 Departamento de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.1004.0000 Pavimentação Asfáltica

4.4.90.51.00 Obras e Instalações		  R$ 500.000,00

(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.088)

TOTAL GERAL .....................................................     R$ 500.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional (Subsecretaria 
de Convênios com Municípios e Entidades não 
Governamentais) do Estado de São Paulo em virtude do 
convênio nº 100904/2021 firmado com o município de 
Indiaporã.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0180 (Obras e 
Equipamentos Urbanos), Projeto 1004 (Pavimentação 
Asfáltica) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) 
com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 12 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 2.379, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item I do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
1.176/2020, de 15/12/2020,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 
destinados a suplementação das dotações abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:

Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 028 - 04.122.0045.2009.0000	 Manutenção do 
Departamento de Administração.......            5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 031 - 04.122.0045.2009.0000	 Manutenção do 
Departamento de Administração.......            8.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Ficha: 	 033 - 04.122.0045.2009.0000	 Manutenção do 
Departamento de Administração.......            1.200,00

3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Local: 020301	 Departamento de Finanças e Tributação

Ficha: 	 055 - 04.123.0056.2015.0000	 Manutenção do 
Departamento de Finanças e Tributação           500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
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Local: 020402	 Departamento de Meio Ambiente

Ficha: 	 078 - 18.609.0847.2018.0000	 Manutenção do 
Departamento do Meio Ambiente.......        12.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 079 - 18.609.0847.2018.0000	 Manutenção do 
Departamento do Meio Ambiente.......              800,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021203	 Departamento de Turismo

Ficha: 	 301 - 27.695.0241.2056.0000	 Manutenção do 
Departamento de Turismo.............	                  500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ............................................   R$ 28.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 10 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.380, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.273, 
de 12 de novembro de 2021, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) destinados a obra de infraestrutura urbana 
– pavimentação asfáltica, na seguinte classificação 
orçamentária rias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

02.05.01 Departamento de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.1004.0000 Pavimentação Asfáltica

Ficha 447: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações	         R$ 500.000,00

(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.088)

TOTAL GERAL ......................................................   R$ 500.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional (Subsecretaria 
de Convênios com Municípios e Entidades não 
Governamentais) do Estado de São Paulo em virtude do 
convênio nº 100904/2021 firmado com o município de 
Indiaporã.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0180 (Obras e 
Equipamentos Urbanos), Projeto 1004 (Pavimentação 
Asfáltica) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 12 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.381, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021
Convoca diferentes representações 
da sociedade civil e poder público 
para a realização da I Conferência 
Intermunicipal de Educação do 
ADE Noroeste Paulista, e dá outras 
providências.

Os Prefeitos Municipais dos municípios que compõe o 
ADE Noroeste Paulista, Estado de São Paulo (Arranjo de 
Desenvolvimento da Educação do Noroeste do Estado de 
São Paulo), no uso das atribuições legais e;
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CONSIDERANDO que a Conferência Nacional de 
Educação, CONAE é um espaço democrático aberto pelo 
poder público e articulado com a sociedade para que 
todos possam participar do desenvolvimento da educação 
nacional;

CONSIDERANDO que por meio da CONAE, o Fórum 
Nacional de Educação – FNE e o Ministério da Educação 
– MEC buscam garantir um espaço democrático de 
discussão e de preservação da qualidade social da 
Educação Pública.

DECRETA:

Art. 1º Fica oficializada a “I Conferência Intermunicipal 
de Educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022”, 
realizada no dia 9 de dezembro de 2021, no município 
Votuporanga, sede de ADE Noroeste Paulista.

Art. 2º A Etapa Intermunicipal acontecerá no período de 
novembro a dezembro de 2021, seguida da Conferência 
Estadual de Educação que acontecerá até abril de 2022.

Art. 3º A culminância da Etapa Intermunicipal – I 
Conferência Intermunicipal de Educação – Etapa 
Intermunicipal da IV CONAE 2022, acontecerá no dia 
9/12/2021 no município sede.

Art. 4º Participarão da I Conferência Intermunicipal 
de Educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022, 
além do poder público:

I – Representantes dos segmentos sociais. Por 
segmento social, entende-se: gestores/as dos sistemas 
e instituições de ensino e trabalhadores/as da educação, 
dos setores públicos e privado, nas diferentes etapas 
e modalidades de ensino; membros dos conselhos de 
educação; pais e responsáveis pelos alunos;

II – Dos representantes dos setores (Delegados/as 
por indicação municipal). Por setor social, entende-se: 
Movimento de afirmação da diversidade e das articulações 
sociais em defesa da educação, da comunidade cientifica, 
do campo, sindical, de instituições religiosas, empresários 
e confederações patronais, entidades municipalistas, 
comissões de educação do poder legislativo municipal, 
instituições estaduais e municipais de fiscalização e 
controle de recursos públicos.

Art. 5º O tema central da I Conferência Intermunicipal 

de Educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022, 
conforme explicitado no seu Documento Referência está 
dividido nos seguintes eixos:

Eixo 1. O PNE 2024 – 2034: avaliação das diretrizes 
e metas;

Eixo 2. Uma escola para o futuro: Tecnologia e 
conectividade a serviço da Educação;

Eixo 3. Criação do SNE: avaliação da legislação 
inerente e do modelo em construção.

Art. 6º O regimento da Conferência Intermunicipal de 
Educação, o regimento interno da IV CONAE e levará em 
consideração os seguintes aspectos:

I.	 Documento referência produzido pelo ADE 
Noroeste Paulista.

II.	 Documentos produzidos por fóruns estaduais/
municipais, entidades e especialistas com reconhecidas 
contribuições para Educação Nacional;

Art. 7º São objetivos da I Conferência Intermunicipal 
de educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022:

I.	 Avaliar a implementação do PNE, com destaque 
específico ao cumprimento das metas e das estratégias 
intermediárias, sem prescindir de uma análise global do 
plano;

II.	 Implementar o Plano Intermunicipal de Educação, 
os avanços e os desafios para as políticas públicas 
educacionais.

III.	 Conclamar a sociedade brasileira para a 
elaboração e aprovação do novo PNE 2024-2034.

Art. 8º O Fórum Estadual de Educação definirá, 
obedecendo os critérios do regimento interno da IV 
CONAE, o número de delegados/as a serem indicados 
pelas conferências municipais e ou intermunicipais para 
participar da etapa Estadual CONAE 2022.

Art. 9º As despesas com a realização da I Conferência 
Intermunicipal de Educação do ADE Noroeste Paulista, 
ocorrerão por conta dos recursos orçamentários dos 
Municípios - Álvares Florence, Américo de Campos, 
Aparecida d’Oeste, Aspásia, Cardoso, Cosmorama, 
Dirce Reis, Dolcinópolis, Estrela d’Oeste, Fernandópolis, 
Floreal, Gastão Vidigal, General Salgado, Guaraci, 
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Guarani d’Oeste, Indiaporã, Jales, José Bonifácio, 
Lourdes, Macaubal, Macedônia, Magda, Marinópolis, 
Meridiano, Mesópolis, Mira Estrela, Mirassolândia, 
Monções, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Neves 
Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Canaã Paulista, Nova 
Castilho, Nova Luzitânia, Olímpia, Ouroeste, Paranapuã, 
Parisi, Paulo de Faria, Pedranópolis, Poloni, Pontalinda, 
Pontes Gestal, Populina, Riolândia, Rubinéia, Santa 
Clara D’Oeste, Santa Fé do Sul, Santa Rita D’Oeste, 
Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, Santo Antônio do 
Aracanguá, São Francisco, São João das Duas Pontes, 
São João de Iracema, Sebastianópolis do Sul, Tanabi, 
Três Fronteiras, Turiúba, Turmalina, Urânia, Valentim 
Gentil, Votuporanga.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 11 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II – Lei 
Federal nº 8666/93 e suas alterações ou regulamentações 
posteriores.

Solicitante: Secretaria Municipal da Fazenda.

Objeto: Contratação de empresa jurídica especializada 
em prestação de serviços de Consultoria e Assessoria 

Tributária Municipal na elaboração de revisão e 
atualização do Código Tributário Municipal.

Decisão: À vista das justificações do Secretário e 
do Parecer Técnico Jurídico, “RATIFICO” a dispensa, e 
autorizo a contratação dos serviços, devido à necessidade 
de atender ao Departamento Solicitante.

Fonte do Recursos: 001 –PRÓPRIO

Indiaporã-SP, 10 de novembro de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

Processo Administrativo nº 104/2021

Processo Licitatório nº 094/2021

Dispensa de Licitação nº 042/2021

Tomada de Preços

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 
Paulo, através de seu Exmo. Sr. Prefeito, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
004/2021 – Processo Licitatório nº 095/2021 – Processo 
Administrativo nº 105/2021, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada no ramo de 
Execução de Obra de Pavimentação, Recapeamento, 
Guias e Sarjetas no Bairro Vila Mariana, no MUNICÍPIO 
DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, com o 
fornecimento de todos os materiais, mão-de-obra, 
máquinas e equipamentos necessários, na conformidade 
da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico  e 
Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos de Engenharia 
apresentados e também de acordo com o Convênio nº 
100904/2021 – Objetivando a transferência de recursos 
financeiros para Infraestrutura urbana, firmado junto a 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
por sua SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM 
MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
– GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO e conforme 
Edital e seus Anexos. ENCERRAMENTO: 30 de 
novembro de 2021 às 09h00min. – ABERTURA DOS 
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ENVELOPES: 30 de novembro de 2021 às 09h15min. – O 
EDITAL acima mencionado e seus anexos encontra-se à 
disposição, através do site https://www.indiapora.sp.gov.
br/, poderá ainda ser solicitado via e-mail: pmindiapora@
indiapora.sp.gov.br ou retirado diretamente na Secretaria 
de Administração do Município de Indiaporã (Setor 
de Licitações), localizada no Paço do Município sito 
à Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345, Centro - 
INDIAPORÃ – SP, a empresa deverá levar um pen drive 
ou CD próprio para gravação dos dados (Projetos), haverá 
também uma pasta com todos os documentos impressos 
para consulta, sem custos. VISITA TÉCNICA: As Visitas 
Técnicas (do responsável da empresa aos locais da 
realização dos serviços) poderão ser realizadas até o dia: 
26/11/2021 - O agendamento deverá ser feito através do 
telefone (17) 3842-1232 – Ramais 209 ou 229. Todas as 
futuras publicações referente a este processo deverá ser 
acompanhada exclusivamente no mural de publicações 
do Paço e/ou através da Imprensa Oficial do Município – 
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte dos Recursos: 001-PRÓPRIO e 002-ESTADUAL.

Indiaporã-SP, 12 de novembro de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

PODER LEGISLATIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 36, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.
Dispõe sobre a designação de 
Pregoeiro Oficial e de integrantes de 
Equipe de Apoio para realização de 
pregão presencial e dá providências 
correlatas.

MARLOM DA SILVA RODRIGUES MENDONÇA, 
Presidente da Câmara Municipal de Indiaporã, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas por lei, de conformidade com o disposto 
no inciso II do Artigo 36 da Lei Orgânica do Município de 
Indiaporã-SP,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado como Pregoeiro Oficial, para 
atuar no certame realizado pela Câmara Municipal de 
Indiaporã, o seguinte servidor público municipal:

I. NELSON DE CARVALHO GAZETA, RG. Nº 
21.771.924-7 e CPF nº 169.865.828-11.

Parágrafo único. Compete ao Pregoeiro Oficial:

I. a condução da sessão pública do pregão;

II. o credenciamento dos interessados, mediante a 
verificação dos documentos que comprovem a existência 
de poderes para formulação de propostas, lances e 
demais atos inerentes ao certame;

III. o recebimento da declaração dos licitantes de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
bem como dos envelopes-propostas e dos envelopes-
documentação;

IV. a análise das propostas apresentadas, declarando 
como desclassificadas aquelas que não atenderem os 
requisitos previstos no edital;

V. a classificação das propostas segundo a ordem 
crescente de valores ao final ofertados e a decidir 
motivadamente quanto à aceitabilidade do menor preço;

VI. a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor, caso não haja na sessão pública, declaração 
de intenção motivada de interposição de recurso;

VII. a elaboração da ata da sessão pública, que 
conterá, sem prejuízo de outros elementos, o registro:

a)	 do credenciamento;

b)	 das propostas apresentadas e dos lances 
formulados, na ordem de classificação;

c)	 da decisão a respeito da aceitabilidade da 
proposta de menor preço;

d)	 da análise dos documentos de habilitação;

e)	 os motivos alegados pelo licitante interessado em 
recorrer.

VIII. o recebimento dos memoriais dos recursos 
apresentados.

Art. 2º Ficam designados como membros da Equipe 
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de Apoio, os seguintes servidores públicos municipais:

I. CLAUDIA CRISTINA DE ANDRADE, RG. nº 
23.357.258-2 e CPF nº 133.369.808-95;

II. EDENILSON JACINTO GIL, RG. nº 16.821.965-7e 
CPF nº 056.958.688-74.

Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o 
Pregoeiro em todas as suas atribuições.

Art. 4º O Pregoeiro e a Equipe de Apoio para atuar 
em cada pregão presencial serão designados dentre os 
acima indicados, na autorização da licitação específica.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposição contrárias, em 
especial a Portaria nº 31 de 16 de abril de 2020.

Registrar, publicar, cumpra-se e dê ciência.

Plenário José Batista Maldonado, 25 de Outubro de 
2021.

MARLOM DA SILVA RODRIGUES MENDONÇA

Presidente

Registrada no livro próprio de Portarias, afixado no 
quadro de avisos.

CLÁUDIA CRISTINA DE ANDRADE

Agente Legislativo

Data:___/____/_____ 

Ciente:____________________________
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